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Excelentíssimo Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de 
Vilhena, Estado de Rondônia. 
  
  

Processo n° 7005626-13.2019.8.22.0005. 
Assunto: RELATÓRIO MENSAL – 06/2020. 
  
CHAVES E SOLETTI ADVOGADOS, sociedade de advogados 
nomeada administradora judicial nos autos em epígrafe, na 
pessoa do seu sócio-administrador Gilson Ely Chaves de Matos, 
vem à presença de Vossa Excelência, apresentar o relatório 
mensal que estabelece a alínea ‘a’, inciso II, do art. 27, da Lei 
11.101/2005, nos termos que se segue: 
 
1. Breve escorço. 
 

Reiterando os motivos contidos nos relatórios mensais 
anteriores, persiste o dever ao administrador judicial de exercer as 
atribuições do Comitê de Credores, nos termos do que dispõe o art. 
28 da Lei 11.101/2005, até sua constituição, incluindo aí o relatório 
da situação do devedor que cabe ao Comitê de Credores 
apresentar nos autos da recuperação judicial, em virtude da 
fiscalização da administração das atividades do devedor (Art. 27, II, 
‘a’, da Lei 11.101/2005). 

 
Trata-se o presente do relatório concernente ao mês de 

junho e julho de 2020. 
 
Feitas estas considerações, passo a apresentar o relatório. 
 
2. Das atividades do devedor. 
 
Excelência, a empresa em recuperação encaminhou por e-mail, 

em 11/08/2020 e 26/08/2020 ao Administrador Judicial as contas 
demonstrativas mensais que estabelece o art. 52, inciso IV, da Lei 
11.101/2005 e que constou do item 6, segundo parágrafo, da decisão 
que deferiu o processamento da recuperação judicial (ID 30605619), 
referentes ao meses de junho/2020 e julho/2020 e, também, a retificação 
dos balancetes de janeiro a junho de 2020 com notas explicativas. 

 
A empresa recuperanda mantem suas atividades. 
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3. Das atividades da administradora judicial. 
 
A administradora judicial mantém o acompanhamento das 

atividades da empresa e análise dos registros contábeis, bem como, 
prossegue recebendo dos credores suas divergências e habilitações. 

 
Tem mantido comunicação com a secretaria do Juízo, em 

especial quanto à necessidade de publicação do edital com a lista de 
credores o que ainda não foi providenciado e que causa atraso no 
andamento das etapas da recuperação judicial. 

 
4. Das considerações da administradora judicial. 
 

Excelência, a empresa recuperanda enviou notas explicativas 
às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2019 (doc. 
anexo), onde informa ter realizado: 1) adequação ao plano de 
contas contábil; 2) reclassificação contábil das obrigações incluídas 
no pedido de recuperação judicial; 3) indicou ações judiciais 
incluídas no pedido de recuperação judicial; 4) obrigações com 
instituições financeiras incluídos no pedido de recuperação judicial; 
05) apropriação da despesa com juros referente a empréstimos; 06) 
reconhecimento do valor recebido a título de indenização. 

 
Tal proceder da empresa em recuperação demonstra uma 

conduta adequada no processo de recuperação e permite aos 
credores, através das análises promovidas pela administradora 
judicial, acompanhar a evolução das finanças da empresa, o que é 
imprescindível na análise da capacidade de recuperação. 

 
Desta forma, com as adequações promovidas às 

demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2019, os 
balancetes de janeiro a junho de 2020 foram retificados, passando 
apresentar os seguintes resultados: 

 

Mês Saldo R$ Saldo acumulado 

Janeiro/2020 (-) 245.309,08 (-) 245.309,08 

Fevereiro/2020 (-) 1.257,51 (-) 246.566,59 

Março/2020 (-) 50.718,01 (-) 297.284,60 

Abril/2020 (-) 256.454,77 (-) 553.739,37 
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Maio/2020 (-) 248.851,77 (-) 838.591,14 

Junho/2020 (-) 369.02735 (-) 1.207.618,49 

 
Já em relação ao balancete do mês julho de 2020, registrou 

saldo positivo de R$76.682,07 (setenta e seis mil, seiscentos e 
oitenta e dois reais e sete centavos), tendo o saldo total do resultado 

operacional acumulado do ano a importância de R$1.130.936,42 (um 
milhão, centro e trinta mil, seiscentos e dezoito reais e quarenta e 
nove centavos) negativos.  

 
Da análise dos registros contábeis devidamente retificados tem-

se um quadro de crescimento do passivo com uma discreta melhora no 
mês de julho/2020. Todavia, esses resultados provavelmente foram 
agravados pela pandemia Covid/19, o que justifica um prejuízo mais 
acentuado nos meses de abril a junho com início de recuperação em 
julho/2020, portanto, neste momento não é indicativo de maiores 
preocupações financeiras, cabendo à análise global com os resultados 
que se apresentarão no segundo semestre do ano corrente. 

 
5. Do atendimento à determinação do Juízo (id 47133903). 
 
Em despacho datado de 09/09/2020 este d. Juízo determinou à 

administradora judicial que se manifeste acerca do pedido da empresa 
recuperanda constante do id 38740508, no que concerne à 
essencialidade da liberação do valor penhorado em execução fiscal 
(R$149.756,01) promovida pelo Município de Ariquemes e em trâmite 
pela 2ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes. 

 
Pois bem, a empresa justifica o pedido em razão da crise 

financeira agravada pela pandemia do Covid19. A administradora judicial, 
em visita realizada no mês de abril de 2020 à empresa verificou questões 
acerca das medidas adotadas por conta das restrições impostas pela 
pandemia do Covid19, conforme informado no relatório 02-2020 (id 
37083972). Na data de hoje, para atender adequadamente à 
determinação deste Juízo, me dirigi à empresa recuperanda e reuni com 
o gerente Gustavo Smaniotto e a contadora Vânia Viecelli Vieira, os 
quais prestaram informações acerca da manutenção das atividades da 
empresa e resultados financeiros. 

 
Quanto à crise financeira, conforme quadro evolutivo de resultado 

mensal apresentado no item “4” do presente relatório, fica evidente que 
os meses de abril, maio e junho do corrente ano sofreram um impacto 
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negativo maior por conta da pandemia do Covid19, apresentando-se em 
julho/2020 uma modesta melhora com resultado positivo. Em relação ao 
mês de agosto/2020 que ainda está pendente de fechamento contábil, a 
informação prestada hoje é que o resultado financeiro foi bem próximo ao 
de julho/2020, ou seja, modesta melhora com um resultado positivo. 
Todavia, a projeção para os meses de setembro, outubro, novembro e 
dezembro do corrente ano trazem preocupações aos gestores da 
empresa, conforme noticiou o gerente Gustavo Smaniotto, o qual 
informou que por ausência de peças, a fornecedora Massey Ferguson 
não tem máquinas nos modelos comercializados pela empresa 
recuperanda para entrega este ano, já tendo recusado pedidos, o que irá 
impactar negativamente a receita decorrente de vendas de máquinas 
pela empresa, restando-lhe para atender os clientes e manter a 
rentabilidade do negócio, a manutenção das máquinas em campo, o que 
exige um investimento de capital de giro na reposição de peças para 
atender prontamente os clientes, em especial nos meses de outubro e 
novembro que antecedem a colheita da safra em dezembro/2020 e 
janeiro/2021. 

 
Com essa justificativa, o gerente Gustavo Smaniotto afirma ser 

essencial à empresa a disponibilização deste recurso de capital de giro 
para aquisição de peças e, com isso, amenizar o impacto negativo da 
falta de máquinas para entrega prévia à colheita da safra que se 
aproxima. 

 
Em razão da justificativa apresentada e das informações colhidas 

a partir da análise dos balancetes, convenço-me da essencialidade da 
liberação dos valores penhorados na execução fiscal tombada sob 
o nº 8011732-68.2017.8.22.0002, para o fim especifico de aquisição 
de peças para repor estoque. 

  
6. Conclusão. 
 
Excelência, reitero, embora determinado por este Juízo a 

publicação do edital e recolhida a taxa pela empresa recuperanda, 
ainda não foi efetivamente cumprida a determinação, o que é condição 
para o prosseguimento das demais etapas da recuperação judicial. 

 
Registro em reiteração que já foi deferida a prorrogação por mais 

180 dias do stay period (id 38724502), o que demonstra ainda mais a 
urgência em publicar o edital para que não se faça necessária. 
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Por fim, em atendimento a determinação deste Juízo (id 
47133903), opino pela liberação dos valores penhorados na execução 
fiscal tombada sob o nº 8011732-68.2017.8.22.0002, para o fim 
especifico de aquisição de peças para repor estoque da empresa em 
recuperação, de forma a permitir-lhe atender a demanda dos clientes 
previamente à colheita que ocorrerá nos meses de dezembro/2020 e 
janeiro/2021, devendo a empresa comprovar o emprego deste recurso 
exclusivamente na reposição de peças em seu estoque, no prazo 
determinado por este Juízo. 

 
Este é o 9º relatório das atividades da empresa em recuperação. 
 
Por fim, qualquer outra informação necessária a este Juízo, será 

de pronto prestada tão logo determine Vossa Excelência. 
 
Nesses termos, pede juntada. 
 
Vilhena/RO, em 10 de setembro de 2020. 
 

Gilson Ely Chaves de Matos 
OAB/RO 1733 
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